
                                                         REQUERIMENTO Nº 86/2021

                                                                                   Divinópolis, 03 de Março de 2021

Exmo. Sr.
Eduardo Print Junior
Presidente da Câmara Municipal de Divinópolis

Senhor Presidente,

O vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, requer de Vossa Excelência,  
que seja encaminhado ao Sr Prefeito Municipal Gleidson Gontijo de Azevedo para que seja 
Esclarecido juntamente com sua secretaria de saúde, a respeito do não fornecimento do 
medicamento FULVESTRANTO, medicamento esse indispensável para o tratamento paliativo da 
paciente JANAINA CRISTINA BORGES.

                                                           JUSTIFICATIVA

Diante da necessidade de um tratamento paliativo, esse sempre fornecido pela ACCOM/ 
HOSPITAL SÃO JOÃO DE DEUS, foi negado no incio desse ano pela equipe de avaliação da 
secretaria de saúde da atual legislatura, o medicamento da paciente, dizendo que o mesmo não pode 
ser fornecido uma vez em se tratar de medicamento hormonal ou quimioterápico que seja, mesmo 
com embasamentos escritos, estes anexados a esse requerimento, informando sobre o medicamento 
e o que pode ter sido, desencontro de informações, tem trazido a paciente o simples descaso na 
saúde, de uma jovem que busca simplesmente viver. A mesma já buscou todos os meios possíveis 
para que seja regularizada sua APAC, mas nada sendo resolvido. Informaram que a mesma devia 
buscar ação judicial, sendo que a mesma informa que a medicação dela não tem tempo para espera, 
não pode ficar a merces do tempo do Judiciário, um medicamento que a mesma sempre recebeu 
para que ela continuasse seu tratamento de forma digna e prioritária. 

                       Nestes termos peço o deferimento. 

      HILTON DE AGUIAR 
            Vereador - MDB
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